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Av. São Bento, 401 - Bairro: Rio Negro - CEP: 89287-355 - Fone: 47- 3130-8945 - Email:
saobento.vara2@tjsc.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS,
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Nº 0000723-
50.2010.8.24.0058/SC

AUTOR: MOVEIS WALFRIDO LTDA - EPP (MASSA FALIDA/INSOLVENTE)

DESPACHO/DECISÃO

1. Acolho o parecer ministerial (evento 917). Assim, considerando a
ausência de demais  questionamentos a respeito do  quadro geral de
credores  apresentado pela Administradora Judicial (evento 680),  homologo-o  nos
moldes do que determina o artigo 18 da Lei n.º 11.101/05.

2.  Saliento que a forma de pagamento deve ocorrer mediante a
expedição de alvará pelo Cartório.

3. Assim, proceda-se à juntada dos extratos atualizados das subcontas
vinculadas aos presentes autos. 

4. Após, intime-se o auxiliar do juízo para que, no prazo de 15 (quinze)
dias,  apresente todas as informações necessárias e pertinentes para a expedição de
alvarás aos credores.

5. Cumprida a diligência, expeça-se alvará em favor dos credores para
levantamento dos valores necessários para o pagamento. 

6. Na sequência, à  Administradora Judicial para que  apresente a
prestação de contas e o relatório final nos moldes do que determina o art. 114-A,
§2º, da legislação falimentar. Prazo de 15 (quinze) dias. 

7. Por fim, dê-se vista ao Ministério Público. 

8. Com o parecer, voltem conclusos com urgência. 
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e do código CRC e6d41b5e.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): LILIANE MIDORI YSHIBA MICHELS
Data e Hora: 11/4/2023, às 17:12:50
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